
ESTADO DO PIAUí

Gâmara Municipal de Teresina
cABTNETE DA pRestoÊNcn

A CAMARAMI]NICIPAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA:
Reconhece o Balneário Curva Sito P:tulo
como Patrimônio Cultural de Natureza
Imaterial do Município de 'I'eresina, e d:i
outras providências.

O PREFEITO MUNICII'AL DE TIIRESINA, Estado do Piauí,
Faço saber que o Plenár'io da Câmara Municipal de Teresina aprovou e, eu, sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica reconhecido como Patrimônio Cultural de Natureza lmalerial do
Município de Teresina o Balneário Curva São Paulo, localizado às rrargens do Rio Parnaíba.
como espaço de relevância histórica, cultural, ambiental, turistica e social para a oiclacle.

Art,2' O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que coubcr.

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4u Revogam-se as disposições ern contrário.

Càmara Municipal de Teresina,08 de outubro de2025.
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